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CÓR CS QUA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

“Art. ni À 0 Ficam isentas da 
Lontribuaição de Melhoria as sociedades civis Com 
objetivos assistenciais, sediadas neste município, que 
não tenham fina lucrativos e nem distribuam rendas tu 
raguem salários aus seus associados ou à membros de sua 
diretorias 

“Paragrafo único - 4 isenção de que 
trata este artigo abrangerá apenas as edificações que 
sedan utilizadas exclusivamente para serviços che 
assistência social é promoção humana, não abrangendo os 
prédios de uso misto É aqueles nos quais O serviço 
assistencial se confunda com cultos, praticas Ou 
sincretismos religiosos, 

“Art a eve cc Oeceontribuinte da 
Contribuição ce Melhoria éoproprietário, o detentor de 
domínio útil e o posgegidor a quanleer tituto cg bem 
imóvel valorizado diretamente por obra públicas 

“Parágrafo dnico - O sujeito ativo 
da Contribuição de Meulroria É o Município, ainda que a 
obra tenha gido ceatizada por entidade de administração 
indireta, concessionária, ou cutro ente público meciante 
convénio cor o Municipio.” 

CArtaEr - base de cálculo da 
Contribuição ce Melhoria É o montante da valwrização 
excepcional do iuóvel em decorrência da obra públicas 

"Parágicaro nico o - A ai laugta 
uplicavel correspondera a Ii BRA ftcem por tento) da 
valorização excepedonal do imóvel.” 

“Arts A e f valorização 
encepeiomal a que se refere o artigo anterior congiste 
na diferença entre o valor do imóvel para fins fiscais, 
constante da planta genérica de valores, atualizada, 
vigente na data da publicação do Edital de Início de 
Dbra Pública, e o valor posterior à realização da obras, Fixado em Planta Setorial de Valores Venais, deduzida a valorização acidental média dos demais imóveis urbanos não beneficiados direta ou indiretamente pela cobra pública, co mesmo lapso ve tempos 

É PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
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COD 0.004 

PREFEITURA “MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CE 4Q0 Entende-se POr valorização 
acidental duidia, à valorização média dos imóveis não 
beneficiados pela obra, decorrente eta desvalorização da 
mosdas 

Fo RD = A valorização acidental média é Encontrada mediante a aplicação dos índices de 
Correção múonetar a aplicáveis a tributos municipais em 
atraso (art, avo, E 10) sobre o valor venal co imóvel, 
Para fins fiscais, vigente na data do início da obra 
publica. 

“E GO A Planta Setorial ve Valores Venais consignará US novos valores beneficiados pela obra pública, depois de esta ter sido concluida, abranger aberas a drea urbana atingida pela obra pública, 

So 40 Na apuração da valorização excCepeional do imóvel será aplicado q regulamento para cálculo do Valor Venal ce Imóveis urbanos de que trata O Decreto 3.095 de 1? de dezembro de ivES e alterações posteriorga,” 

“Árta PPS — Considerar-se-a iniciada a obra na data em que for expedida Ordem de Serviço pela Secretaria competente para sua EMECUÇÃO,” 

“Art. 2r6 =| início da obra stirá Precedido de Edital de Início de Obra Pública publicado na imprensa local, com os seguintes elementos! 

CLo- descrição uscinta da ubras 

CIT - estimativa do custo da obras 
. CELL -— indicação da área urbana onde sera realizada e dos imóveis que serão beneficiados diretamente pela mesma 

“IVO — Planta Setorial de Valor Venal atualizado cos locais a terem beneficiados pata obra plblicas 

CA em Concessão do Prazo de O dias Para impugnação, pelos interessados, de qaualguer dos elementos referidos no item anterior, que devera ser 
Processada e julgada em igual prazo,” 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

“CE 4D mA ippugnação de qualquer interessado, dos elementos, Previetos no edital de indeie de obra pública eujelta a Contribuição Ce Melhnoria, devera ser Protocolada e decidida pelo Prefeito no Prazo de da itrintaddias, 

8 22º - Quando a “impugnação for acolhida, a Administração estabelecera as retificações Correspondentes, publicancdo-as novamente, 

“EO SO Rejeitadas as impugnações, Fundamentadamente, o interessado sera intimado dia decisão 

“CE AD = oferecimento de impugnação não suspende q início da obra," S 

“Art. ARS Considera-se concluida a obra publica em relação à qual a Secretaria Municipal conpetente eupedir certidão de conciusão. 

“art. neo Secretaria Municipal competente poderá considerar concluida parte da obra pública, desde que ela beneficie definitivamente determinados imóveis” 

“Art a RP o - A Contribuição de Melhoria a ger arrecadada na drea urbana atingida pela obra pública terá como limite total a despesa realizada, cuja expressão monetária sera “empre atualizada de acordo com os Índices de que trata o 5 db do art. 254." 

f 
“Art. eso - & Contribuição de nd Melhoria gera lançada e APrecagada depois ee concluída a 

Ls olsra pública, expedindo-se q competente aviso de 
: lançamento. 

“40 - 0 lançamento a que se Fefere este artigo será Precedido de decreto do Executivo fixando a Planta Setorial de Valores Venais, 

  

E ao ta — Do lançamento da Contribuição ce Melhoria caberá a reclamação e q recurso ct) contribuinte, previstos ny artigos 434 a 4134 deste Código,” - 
j 
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“HEdS PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DÊ SÃO PAULO 
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“Art add mm Q pagamento da Contribuição de Melhoria será efetuado à vista, até a data do respectivo vencimento previsto ne aviso ade lançamento. 

“8 10 O pagamento ca Contribuição de Melhoria poderá ger feito em até 4Latdoze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de correção monetária baseada na variação da UFM (Unidade Fiscal do 
e Município) a que se refere o art. dSS deste Código. 

“Fo vB - Quando a Contribuição de 
Melhoria se referir a valorização do imóvel decorrente 
de obra de pavimentação, e co valor lançado for 
considerado elevado, em relação à capacidade 
contributiva do proprietário, a critério da Secretaria 
Municipal da Fazenda, o pagamento poderá ser parcelado 
em até gy (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais E 
consecutivas, corrigidas na forma do parágrafo anterior. 

Ps “6 30 - À Contribuição de Melhoria 
relativa a valorização do imóvel em consequência de 
obras de colocação de guias E enrdetas, pavimentação ou 
iluminação pública, poderá ser parcelada Em até 
Ovisessenta) prestações mensais, corrigidas na forma do 
8 ÀQ deste artigo, quando o responsável pelo pagamento 
da Contribuição ce Melhoria demonstrar ques 

“Too Não possui mais de um imóvel no 
Municipios 

"11 - Esta impossibilitado 
financeiramente, de efetuar o pagamento do tributo nas 
condições normais previstas neste artigo & seus 55 40 E 
ou 

“Bo 48 - Em casos excepcionais de falta de condições Financeiras do responsável pelo pagamento da Contribuição de Melhoria, apurados pela Secretaria Municipal da Família e Bem Estar Social Em 

  

LO processos administrativos, a requerimento do uid contribuinte, a correção monetária decorrente do a parcelamento podera ser reduzidas” 

bo 
“Árt. d32 o - Não será devida a Contribuição de Melhoria quando a valorização do imóvel decorrer da regxecução total ou parcial de obras publicas deterigradas pelo uso e pela ação do tempo quando não houver decorrido q tempo minimo de 15 (quina) anmã entre ag datas de sua Execução ce da reconstrução 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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8 48 - à Contribuição de Melhoria 
pela valorização do imóvel, em decorrência da execução 
de obra de construção de passeio público, 50 será devida 
no caso de o proprietário do imóvel não executar, as 

suas próprias custas, esse melhoramento, dentro do prazo 

previsto em lei.” 

So “b- Decorrido otempominimo de 
iõ anos a Municipalidade comente procederá a reexecução 

total ou parcial da cobra, após iuudo técnico que 

comprove a deterioração a que alude este artigo, o qual 

devera ser dado publicidade de conformidade com o artigo 
cgá deste Código.” 

» 30 —- Qualquer contribuinte poderá 

inpugnar o laudo técnico de conformidade com o artigo 

ves deste Cédigo. 

prt. 22 - No caso de a obra publica 

Sã ter sido iniciada na data do início da vigência desta 
lei, a providência acquecserefereo artigo ve2é do 

Código Tributário Municipal deverá ser tomada no prazo 

de 4% Ceessenta) dias, contados do início da vigência 

desta leis, 

e 

$ 40 0Oslemento a que cerefereo o 

inciso LEY do ari. EXó deverá conter os valores verais 

vigentes na data do início da vbra publicas 

5 ao - Em relação às obras 
integralmente concluídas à data do início da vigência 
desta dei, não será cobrada a contribuição de melhoria 
prevista nesta leis 

prt. 30 - Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

Í em contrários 
Art. JS - Revogam-se as disposições 

     Prefei ra Municipal de Indaiatuba, 

aos Si de dezenbro de 49 A 

Í DR. CLÁIN FERRARI o PREFEITO | MUNICIPAL 

| 
é 
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